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Sugestdo de projeto de lei

Velocidade no transito e multas;
Guincho e patio

Art. 1°. A fixagéo de velocidade abaixo da maxima prevista na Lei de Trénsito
devera ser definida em laudo e motivada para cada 10 Km/h reduzidos, o qual
devera ficar a disposi¢do publica na internet e no 6rgdo de fiscalizagdo, sob
pena de nulidade do Auto de Infracfo.

Art. 2°. E vedado cobrar, previamente, pedagio de transporte de veiculo
apreendido, bem como diarias de permanéncia, como condi¢do para liberagédo
do veiculo.

Art. 3°. As placas de transito com redugdo de velocidade t€m validade por até
500 mts do local em que esto afixadas, sendo necessario nova placa ap0s esse
espago, sob pena de valer a velocidade méaxima prevista na lei.

Art. 4°. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicacdo e revogam-se as
disposigdes em contrario. :

Justificativa:

O objetivo da proposta é estabelecer a dosimetria da velocidade de
transito e coibir com a industria de multas, pois hé casos em que a velocidade
¢é reduzida de 110 Km/h para 40 Km/h sem nenhum laudo ou explicagéo
técnica fundamentada, baseando-se no “achismo” e “olhémetro”.

No tocante ao artigo segundo a meta é combater a suspeita de que
policiais fazem blitz, chamam guinchos de conhecidos e colocam os veiculos
em patios particulares, tudo sem licitagdo ou convénio nos termos legais, o
que tem provocado uma industria de apreensdo de veiculos, cujo custo para
liberar é muito maior que o préprio débito de tributos ou de multas do veiculo,
e até do proprio valor do veiculo. ' :



Embora ndo acabe com a préatica, pelo menos envia a discussio para
eventual ago judicial de cobranga ou de execugdo com maior defesa.



